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LEIN° 2394, de 17 de maio de 2012.

Súmula: Exclui e acrescenta dispositivos na Lei Municipal n°. 2361, de 07 de
março de 2012, que dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.

Autoria: Ver.?s: Marilde LodiManica, Iomara G. Ziger e Heloisa Stédile

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam excluídos os incisos VII e XIII, constantes no
artigo 4°, alínea a) Entidades Civis Organizadas, da Lei Municipal n".
2361/2012.

Art. 2° - Ficam acrescidos de mais dois incisos no art. 4°., alínea
b) Entidades Governamentais, os quais terão as seguintes redações:

"Art. 4° - .

b) .

IV - uma representante da Cãmara Municipal de Coronel Vivida;

V - uma representante do Ministério Público.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aos 17(dezessete) dias do mês de maio de 2012.
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